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REQUERIMENTO N.º 005/2026
CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento deste Vereador que na madrugada do dia 24 de janeiro de 2026 para dia 25 de janeiro de 2026 houve um evento realizado no Tupi Tênis Clube onde vizinhos relataram não conseguir dormir devido ao som alto e utilização de fogos de artifícios até as 05:00h da manhã do dia 25 de janeiro de 2026.
Conforme é de conhecimento da população o evento realizado foi em prol da comemoração de um dos times finalistas do campeonato de férias que é realizado todos os anos, um evento que atrai uma grande multidão e apreciação pela população da cidade.

CONSIDERANDO que o evento pós jogo teria causado poluição sonora (efeito sonoro ruidoso) e teria impedido que a vizinhança do local conseguisse dormir, contrariando em hipótese a Lei Municipal n.º 3.998-CM, de 6 de julho de 2021.
Venho por meio deste, requerer à Casa, na forma regimental, após ouvido o Douto Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal Dr. Juliano Vigilato Guiro, solicitando-lhe as seguintes informações:

1. A Prefeitura Municipal já está ciente do ocorrido?
1.1. O evento realizado na madrugada do dia 24 de janeiro de 2026 para dia 25 de janeiro de 2026 no Tupi Tênis Clube contou com todas as autorizações municipais incluindo alvará e AVCB do Corpo de Bombeiros? Enviar relatório detalhado.
2. Ocorreram denúncias a respeito do ocorrido? Se sim, enviar cópias dos Autos de Infração gerados.
3. Há algum funcionário do órgão municipal responsável pela fiscalização do disposto na Lei Municipal n.º 3.998-CM, de 6 de julho de 2021? Se sim, enviar portaria de nomeação. Se não, existem estudos para tal designação?
4. Enviar relatório detalhado com todos os autos de infração sobre o descumprimento da Lei Municipal n.º 3.998-CM, de 6 de julho de 2021 que foram emitidos em 2025 e 2026, assim como valores arrecadados a título de multas aplicadas.
5. A Prefeitura Municipal tem realizado programas e ações de prevenção e conscientização sobre o constante na Lei Municipal n.º 3.998-CM, de 6 de julho de 2021, especialmente sobre a proteção à saúde das crianças, dos idosos, dos autistas e demais deficientes que sejam sensíveis a estímulos áudio visuais e ao meio ambiente, especialmente à vida animal? Enviar relatório detalhado. 
6. Uma vez constatado que houve o descumprimento do disposto Lei Municipal n.º 3.998-CM, de 6 de julho de 2021, que a Prefeitura Municipal faça a autuação conforme a legislação em vigor.
Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 06 de Fevereiro de 2026.

Laércio Leandro da Silva

Vereador
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